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“Eu clamo o SENHOR para me ajudar, e lá do seu monte santo ele me responde” SALMOS 3:4
Para publicações oficiais

prevalece a primeira data.

Prefeito visita instalações do
Corpo de Bombeiros

ILHA SOLTEIRA

Por Assessoria de Comunicação

Fonte: Portal oficial Prefeitura Mun.

O Prefeito Dr. Emanuel Zinezi
Rodrigues, junto com o Ex Prefeito
Bento Carlos Sgarboza, foram até
a corporação do Corpo de
Bombeiros de Ilha Solteira, fazer
uma visita e também para
conhecerem as adequações
realizadas no local.

O Sargento Trevelin que
comanda o agrupamento,
recepcionou o Prefeito Dr. Emanuel
e apresentou toda a corporação,

mostrando todas as adequações e
reformas feitas.

O Sargento Trevelin explicou
que com os recursos do Fundo
Municipal de Reequipamento do

Corpo de Bombeiro de Ilha Solteira
(FUMABOM) e com o apoio da
Prefeitura Municipal, foram
possível fazer as obras que agora
se encontra em fase de
acabamento.

Foram reformas e adequações
em salas de aula, de administração,
alojamento e banheiros. O valor da
obra se aproxima dos 60 mil reais.

O que mais chamou a atenção
do Prefeito Dr. Emanuel e do Dr.
Bento é que toda a mão de obra
foram dos próprios bombeiros.

Sargento Trevelin explica que
foram realizadas várias cotações
de preços e todas ficaram acima
do orçamento que eles tinham para
gastar. E observando a
necessidade de melhorar o local,
decidiram por unanimidade todos
colaborarem e tornar o local em que
eles trabalham e um ambiente
melhor. Assim alguns colaboraram
como Pedreiro, outros como
serventes e até pintores.

Pois se não fosse desta forma
não conseguiriam adequar
conforme eles pretendiam.

Dr. Emanuel se surpreendeu
com tamanha dedicação de uma
equipe, que além de salvar vidas
demonstraram valores, virtudes e
exemplo de companheirismo.

O Sargento Trevelin
aproveitou o momento agradeceu
o apoio da Prefeitura e fez algumas
solicitações ao Prefeito Dr.
Emanuel, que prontamente
atenderá dentro de suas
atribuições legais.
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O Departamento de
Agronegócios por meio de sua
equipe de profissionais, estarão
esta semana realizando a poda de
árvores em alguns pontos da
cidade.

O Secretário Pedro Pereira
recebeu várias solicitações, para
podas de árvores em alguns locais
da cidade. Solicitações estas
advindas da comunidade,
vereadores e até mesmo do Prefeito
Dr. Emanuel.

E atendendo estas solicitações
o Secretário Sr. Pedro Pereira,
reuniu a sua equipe e o Engenheiro
Agrônomo Ricardo Calori e fizeram
um planejamento dos locais de
prioridade. E nesta semana
realizarão podas de árvores
próximo a Delegacia de Polícia Civil
e estenderá depois por toda a
cidade.

O Secretário Sr. Pedro Pereira
disse que, arborização é um item
muito importante dentro da
configuração do espaço urbano.
Os benefícios ambientais
proporcionados, tais como
diminuição da poluição e maior
permeabilidade do solo, que são
essenciais à qualidade de vida.

E necessário manter as árvores
bem cuidadas e tratadas e para
efetivar essa manutenção, a
Prefeitura de Ilha Solteira dentro
das suas possibilidades,
disponibiliza o serviço de poda,
atendendo de acordo com a sua
demanda programada.

E importante ter o
conhecimento de que antes de
realizar uma poda drástica ou até
mesmo a remoção de uma árvore e
preciso observar se está de acordo
com a legislação ambiental, mesmo
que uma árvore esteja dentro de
um terreno particular, o proprietário
só pode removê-la com autorização
da Prefeitura.

Para estas autorizações ou
informações os interessados
podem procurar no Departamento
de Agronegócios, no Passeio
Niterói nº 225, ou pelos fones (18)
3743 6027, (18) 3743 1758.
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EDITAL DE PROCLAMAS

DENIS VICTOR DA SILVA, Oficial Interino do Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas
da Sede da Comarca de Pereira Barreto, Estado de São Paulo, FAZ SABER, que pretendem se CASAR e
apresentaram os documentos exigidos pelo Artigo 1.525 do Código Civil Brasileiro:

JONAS DA SILVA DOS SANTOS ROSA e ALINE LORRAYNE DE SOUZA MOTA.
ELE, filho de Justino dos Santos Rosa e de Irailda Benvinda da Silva dos Santos Rosa.
ELA, filha de Alex Alencar Mota e de Claudia da Silva de Souza.
PEDRO ANGELO DA SILVA e REGINA DA CONCEIÇÃO SILVA.
(Trata-se de Conversão de União Estável)
ELE, filho de Maria da Conceição.
ELA, filha de Natalicio Honorato da Silva e de Humalite Maria da Conceição Silva.
RAFAEL KENJI SUZUKI MIYAZAKI e JHENIFER RIBEIRO.
ELE, filho de Dionisio Hiroshi Miyazaki e de Angelica Aiko Suzuki Miyazaki.
ELA, filha de Loreni Ribeiro.
FLAVIO HENRIQUE DA ROCHA DOS SANTOS e ARIELY TALITA VIEIRA DOS SANTOS MEIRELES.
ELE, filho de Dermival Laurentino dos Santos e de Maria Aparecida da Rocha.
ELA, filha de Lemir do Nascimento Alves Meireles e de Aparecida Lis Kelly Vieira dos Santos Meireles.
DIOGO DOS SANTOS CORREIA e MARIA FLÁVIA DIAS DE ALENCAR.
ELE, filho de Grinaldo Correira e de Antonina Barbosa dos Santos.
ELA, filha de João Batista de Alencar e de Élida Aparecida Santana Dias.
MARCIO DE JESUS ESCANHOLATO e CAROLINE DE FREITAS MARCELO.
ELE, filho de Ailton Carlos Escanholato e de Rita Maria de Jesus.
ELA, filha de Carlos Gilberto Marcelo e de Sueli Rodrigues de Freitas Marcelo.
LINDOMAR GOMES DOS SANTOS e VALDIRENE MARIA DA COSTA.
(Trata-se de Conversão de União Estável)
ELE, filho de Carlos Roberto Correia dos Santos e de Aparecida Ribeiro Gomes dos Santos.
ELA, filha de José Pedro da Costa e de Rosalina Maria da Costa.

Pereira Barreto, 18 de janeiro de 2017.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei.
Lavro o presente para ser afixado no Registro Civil em lugar de costume e publicado pela imprensa local.


